
Governo Municipal

IPORArn^on A

flP>ORÃ, OESENVOLVENOO PARAR!

PORTARIA N° 1219/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA LUANA BONFIM

GIRALDELI. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no ArU 34, § 4‘"da Lei if.

b) 0 atestado Médico;

835/2006;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 19 de junho de 2023, Vz (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora LUANA BONFIM

GIIL^■LDELI. brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 13.441.382-4 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob if. 099.591.879-18, residente e domiciliada nesta cidade e
comarca de Iporã, Estado do Paraná, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, nomeada através das Portarias n".
1741/2022, de 16 de dezembro de 2022, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de junho
de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 20 de junho de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA NM216/2023

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiflcador:E102B481

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA EDINICE MACEDO GRAVE. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1218/2023SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA DENICE GONÇALVES DE OLIVEIRA. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico:

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 16 de junho de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

EDINICE MACEDO GRAVE, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 9.398.323-8 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 053.449.019-09, residente e domiciliada na cidade e
Comarca de Palotina, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no cargo de ENFERMEIRA.
nomeada através da Portaria n°. 542/2023 de 31 de março de 2023,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 16 de junho de 2023, '/a (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

DENICE GONÇALVES DE OLIVEIRA, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n" 6.008.588-9 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n® 787.331.209-78, residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n®.

130/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de junho de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 20 de junho de 2023.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de junho de
2023.SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador: 1D772A6D

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1217/2023

Iporâ-(PR), 20 de junho de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA. A SERVIDORA RENATA FRANCIELE
UDENAL. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador;72CD4E5E
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 1219/2023

o disposto no Art. 34 § 4°da Lei n®. 835/2006;
o atestado Médico; CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA LUANA BONFIM
GIRALDELI. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

I - Conceder, no dia 16 de junho de 2023, Vt (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora

RENATA FRANCIELE UDENAL. brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.564.380-0 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 006.568.489-36, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,

aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAI^IDE - CENTRO II. nomeada através da

Portaria n®. 365/2014 de 26 de maio de 2014, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 19 de junho de 2023, '/: (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

LUANA BONFIM GIRALDELI. brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n®. 13.441.382-4 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n®. 099.591.879-18, residente e domiciliada nesta cidade

e comarca de Iporã, Estado do Paraná, aprovada em Concurso
Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS -
FEMININO, nomeada através das Portarias n®. 1741/2022, de 16 de
dezembro de 2022, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de junho de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cúmpra-se.

Iporã-(PR), 20 de junho de 2023. II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de junho de
2023.
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alterações, Decreto Municipal n° 118/2012 e Lei Municipal n°
407/2009.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto
a Divisão de Licitação e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal
Transparência: www.ipora.pr.gov.br.

Iporâ-(PR), 20 de junho de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal Iporã/PR, 20 de Junho de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identlflcador:EB38D912
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:B21F6BCF

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1220/2023

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MARIA
JULIA DE ALMEIDA SCARABELLl. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATOSÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
memorando 1730/2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 024/2023

RESOLVE:
Processo Administrativo n“ 023/2023

I - Conceder FÉRIAS, a servidora MARIA JULIA DE ALMEIDA

SCARABELLL brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade RG n°. 14.154.234-6, SSP-PR e inscrita no CPF/MF sob n°.
114.215.519-69, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de
Iporã, Estado do Paraná, no Cargo em Comissão de ASSESSOR
TÉCNICO NIVEL IL lotada na Secretaria Municipal de Assistência
à Saúde, férias de 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo
01/04/2022 à 31/03/2023, a contar de 10/07/2023 à 24/07/2023.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Equipamentos e
materiais permanentes para Cozinha Comunitária, conforme convênio
n® 277/2018, entre o Município e a SEAB - Secretaria da Agricultura
e Abastecimento do Paraná.

CONTRATANTE: Município de Itambaracá, Estado do Paraná, com
sede à Avenida Interventor Manoel Ribas, n® 06, Centro, inscrito no

CGC/MF n° 76.235.738/0001-08, neste ato representado pela Prefeita
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sra. Mônica
Cristina Zambon Holzmann; e

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 20 de junho de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

CONTRATADA: V.A. Ottoni Equipamentos Ltda, CNPJ:
18.770.897/0001-06, situado na Rua: Laurindo Cordeiro de Souza, n“

257, Bairro: Centro, Município de Goioxim, Estado do Paraná; CEP:
85.162-000; e-mail: vaottoni@gmail.com, representada por Viviane
Aparecida Ottoni, residente e domiciliada na Rua: Laurindo Cordeiro
de Souza, n° 257, Bairro: Centro, Município de Goioxim, Estado do
Paraná; CEP: 85.162-000, inscrita no CPF/MF sob n“ 042.785.589-61,
portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 7.529.822-6.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:57A59F62

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.“ 029/2023
VALOR CONTRATADO: R$ 1.560,00 (hum mil e quinhentos e
sessenta reais).
DATA DA ASSINATURA: 16/06/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO
PARANÁ, toma público que realizará procedimento licitatório para
contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações. Lei Complementar
n°123/06 e suas alterações. Decreto Municipal n® 118/2012, e a Lei
Municipal n° 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as
disposições contidas no presente Edital.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da
assinatura.

FORO: Comarca de Andirá.

Itambaracá/Pr, 20 de junho de 2023.

MÔNICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN

Prefeita Municipal

tipo: Menor Preço por Item.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

SONORIZAÇÃO, DESTINADO A SUPRIR AS NECESSIDADES
DO MUNICÍPIO.

Publicado por:
Andreia Silvestrini

Código Identificador:301218DF

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DECRETO N“ 4.955/2023

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA
DOS ENTELOPES: Às 09h00 do dia 03/07/2023.

MÔNICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN, Prefeita

Municipal de Itambaracá, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o Art. 62 e inciso I, alíneas A e B, do Art. 82 da Lei Orgânica
Municipal, e.

LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço
Municipal, sito na Rua Pedro Álvares Cabral ,n®2677. Centro,
Iporâ/PR.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Ui 10520/02, Ui n“ 13.979/2020,
Ui 8666/93 e suas alterações. Ui Complementar n° 123/06 e suas

DECRETA:
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